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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.989
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) JENIFER ISABELA ALEIXO
DE SOUZA, RG: *.799.923-* do cargo de PEB-I desta Prefeitura Municipal de
Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
40.475 de 13 de fevereiro de 2023, a partir de 03 de fevereiro de 2025.

Registre-se e cumpra-se.
A

Prefeitura Municipal de Quatá,

fLe,
05 de fevereiro de 2025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

| nlpasoFÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.990
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) DULCICLER NELO
MARIANO, RG: *.287.584-* do cargo de PEB-I desta Prefeitura Municipal de
Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
40.009 de 18 de novembro de 2022, a partir de 10 de fevereiro de 2025.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá,em11 de fevereiro de 2025.

f
MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

| Menos
FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.

Secretária Admir istrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Considerando o Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal
13.019/2014,  a qual  admite a dispensa de chamamento
público  para  serviços  na  área  de  assistência  social  e
educacional, desde que a Organização da Sociedade Civil –
OSC  esteja  previamente  vinculada  ao  Órgão  Gestor,
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSADE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a) serviço de pessoa com deficiência visual;
Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade

Civil que receberão o recurso:
a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho

Municipal  Educação;
b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada

pelo Conselho Municipal de Assistência Social;
c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com

técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 11 fevereiro de 2025.
MÁRCIO BIDOIA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Considerando o Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal
13.019/2014,  a qual  admite a dispensa de chamamento
público  para  serviços  na  área  de  assistência  social  e
educacional, desde que a Organização da Sociedade Civil –
OSC  esteja  previamente  vinculada  ao  Órgão  Gestor,
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSADE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a )  S e r v i ç o  d e  t r a n s p o r t e  d e  a l u n o s
universitários;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  de  Educação;

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Educação;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 11 de fevereiro de 2025.
MÁRCIO BIDOIA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO

Considerando o Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal

13.019/2014,  a qual  admite a dispensa de chamamento
público  para  serviços  na  área  de  assistência  social  e
educacional, desde que a Organização da Sociedade Civil –
OSC  esteja  previamente  vinculada  ao  Órgão  Gestor,
justifica-  se  nesse  ato  a  DISPENSADE  CHAMAMENTO
PÚBLICO  para  os  seguintes  serviços:

a)  Fundação  Hospital  Regional  do  Câncer  da
Santa Casa de Misericordia de Presidente Prudente -
Hospital Esperança;

Justificamos que as OSC – Organizações da Sociedade
Civil que receberão o recurso:

a)  Estão  devidamente  cadastradas  no  Conselho
Municipal  de  Saúde

b)  Possuem experiência  comprovada  e  referenciada
pelo Conselho Municipal de Saúde;

c)  Os  usuários  do  serviço  já  possuem vínculo  com
técnicos da referência da OSC, tendo demonstrado através
dos serviços prestados melhorias na qualidade de vida dos
usuários, e provocando impacto positivo para os mesmos;

Quatá, 12 de fevereiro de 2025.
MÁRCIO BIDOIA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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